
PREFEITURA DO h'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.892. DE 13 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 Dt
DEZEbIBRO DE 2020, ART. 4', g 3

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAViT. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ARN]Ám0 AÉREO.
PARA INAUGURAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE RETIRO E COMERCIAL.
REF. SOLICITAÇÃO 429 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO KnouisicÃO 765.225 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CURSO APEGI PARA
AMPLIAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PSICOLOGOS, SENDO CURSO ONLINE NO PERÍODO DE
26/04/21 A05/05/21, CARGA HORÁRIA 19 HS
REF. SOLICITAÇÃO 43 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.233 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COMI
RECURSOS DE SUPERAVIT, PARA ATENDER DESPESAS COX'i AQUISIÇÃO DE MESA ESCRIVANINHA
N4ESA AUXILIAR E ARMÁRIO MODULAR, PARA nqAUGURAÇÁO DAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAUDE RETIRO E COMERCIAL

REF. SOLICITAÇÃO 428 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇAO DA SAUDE

PEDIDO KEQUiSiCAO 765.224 REMANEJAN LENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEjiAVIT, PARA ATENDER DESPESAS CON'T FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO RETIRO.

REF. SOLICITAÇÃO 427 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO KtQuisiCÃ0 765.173 REMANEJAMENTO

D EC R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO N{UNICIPIO, UNI CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 34.983,00 (TRINTA E QU/\TRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E TRES

REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUll)AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

RS 17.142.00

14.01.1o.302.0191.2186 PRON{OCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS S91,00

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DEACÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERN[ANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS [6.950.00

Página l d



PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAí

Decreto N. 29.892/202 1

TOTAL....RS 34.983,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO XOART.43,gl INCISOIDALEIFEDERALX.4320/64

ART.3

JOSRANTONIQPARlb{0SCHI

GESTOR DA UNílXoDE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA\lPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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